
PREGÃO ELETRÔNICO N2 2025073002-SAAE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 2 00015.20250730/0001-02 

Torna-se público que o(a) SERVlcO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE, por ~ 
meio do(a) Pregoeiro, realizará licitação, na modalidade pregão, na forma ~ 
eletrônica, nos termos da Lei n2 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas ~ 
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão pública: 04 de novembro de 2025 
Horário da sessão pública: 09:00 
Critério de julgamento: Menor Preço por Item 
Modo de disputa: Aberto 
Link: compras.m2 atecnologia .com.br 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) necessita de Barco, Motor, Colete 
salva vidas e flutuadores para garantir a operação e manutenção ·eficaz e segur 
das atividades relacionadas ao abastecimento de água em áreas de difícil acesso 
assegurando a segurança das equipes e a continuidade dos serviços essenciais e 
conformidade com as normativas vigentes., conforme condições, quantidades 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será subdivida em Item, conforme tabela constante do Term 
de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos Item forem d 
seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto à 
especificações do objeto. 

2 . DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais 
regular junto ao provedor do sistema. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
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í'J-o., 2:$fJ, de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
astrais na plataforma e mantê•los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

:e 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de i 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nsi ~ 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o ~ 

u, 
microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação A> 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sánção que lhe fot 
imposta; 

2.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidad 
contratante ou com agente público- que desempenhe função na licitação ou atue n ° 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro o 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2 .6.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da 
no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçã 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, po 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela ; 
legislação trabalhista; ~ 

w 
ô 
é»' 2.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante; cr 

2.6. 7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.8. Organizações da Sociedade Civií de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

2.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade cont~atante, devendo 
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme§ 12 do art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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2.7. o impedimento de que trata o item 2.7.2 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilf cito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A vedação de que trata o item 2.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, J 
=r 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste C/l 
J: 

assessoria técnica. ~ 

à 
1;l 
<..:. ...... 
< 

3. DA A!'RESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS D~ 
HABIUTAÇAO ! 
3,1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentaçã<t 
de propostas e lances e de julgamento. ~ a, 

O" 
o, 
w 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, f 
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, flt~ 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. ~ 

~ 
"' CD 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas ~ 
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no ite~ 
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço~ 
observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital. g_ 

a, 

ô 
"' 3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo própri~ 

do sistema, que: t 
-"' 
~ 
w 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seuS,: 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade do$ 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 't? 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de ~ 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega '.!. 
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no ~ 
instrumento convocatório; ~ 

3.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 {dezesseis) anos, salvo menor, a 
partir dos 14 (quatorze}, na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII 
do art. 7º da Constituição Federal; 

3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçQdo, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 12 e no 
inciso Ili do art. 52 da Constituição Federal; 
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00 ·:fJ 3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social. de que trata o art. 93 da Lei n9 
8.213, de 1991. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

3.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou :r 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que ~ 
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de ~ 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. ~ 
42 a 49, observado o disposto nos§§ 1<1 ao 32 do art. 4Q da Lei nº 14.133, de 2021. (1\ 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá 
prosseguimento no c.ertame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresa 
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não11 apenas produzirá 
efeito de o licitante não ter direito ao trat amento favorecido previsto na Le 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequen 
porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o \icitant 
às sanções previstas na Lei n2 14.133, de 2021. e neste Edital . 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fas 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lantes e d 
julgamento, os documentos de habil itação anteriormente inseridos no sistema, at 
a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta 
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após o 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

t 
Ut 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a ! 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de w 

envio de lances. ! 
3,11.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação 
acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitat6rio e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O l icitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital; 

4.1.2. Marca, quando cabível; 

4.1.3. Fabricante, quando cabível: I 
f'! 

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificaçã~ 
do Termo de Referência; ~ 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

Qj 

~ 
ex, 
o 
"' r:r 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargoi 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidarri 
direta ou indiretamente na execução do objeto. ~ 

~ 
iii' 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lancesl 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante , não lhe assistindo o direit&i 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outrci 
pretexto. i 

o. 
Q) 

a 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos e~ 

N 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média do~ 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. ! 

w .... 

::t 
Q) 
IA 
;::r 
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l> 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, n~ 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabel~cidos na legislação<" 'B 
vigente. t 

4. 7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
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4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do inciso IX do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. ~ 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

por meio d 

5.2. Os licitantes poderão retjrar ou substituir a proposta ou os documentos d 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertur 
da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgament 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo qu . 
somente estas participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 
Pregoeiro e os licitantes. 

:::T 
(/) 

:r 
)> 
N 
u, 

o, 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances ~ 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados !!. 

t..> 

do seu recebimento e do valor consignado no registro. 3-

5.6.0 lance deverá ser ofertado por Menor Preço do ltem 

5. 7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
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5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lqnces, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,.00 (um real) 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 

5.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta 
ao pregoeiro para que o mesmo adote as providências cabíveis. 

5.11. o procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12.Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, co 
prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e~ 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lanc 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. i 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que t rata o ite 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houve 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lance 
intermediários, ~ 

5.12.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores"' 
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

5.12.4.Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automátic 
pelo sistema, poderá o(a) Pregoeiro(a). assessorado pela equipe de apoioº 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol d Q) 

consecução do melhor preço 
5.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à propost 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro~ 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para 
definição das demais colocações. 

() 

5.12.6. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocado 
para apresentar lances intermediários. 

J: 
ai 
f/l 
::r 
(/) 
J: 
► N 

"' li> 

i m 
~ ... 

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema w 

á , & ordenar e divulgara os lances segundo a ordem crescente de valores. c-

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
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5.17 .. Qúando a desconexão do sistema e letrônico para o pregoeiro 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunkação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e x 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a ~ 
verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna ~ 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo ~ 
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 1.11 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto no 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. ~ 

< 
"' 5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas d -

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima dcig 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeir 
colocada. 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito d 
encaminhar uma últimi) oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferio"' 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pel 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melho 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocada 
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontre "' 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelaº 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalo 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que s 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

"' ~ 
1.11 
w 

5.20.Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de ~ 
~ lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto ;-

e fechado. r:T 

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n2 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
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5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle. 

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: :e 

Q) 

"' -::,-
(/) 

5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito ~ 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ,._., 
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 
do Estado em que este se localize; 

5.20.2.2. empresas brasileiras; 

5.20.2.3. empresas que invistam em 
de tecnologia no País; 

pesquisa e no desenvolviment 

5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termo 
da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

V, 
w 

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese d 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para q? 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definidcg 
o resultado do julgamento. §? 

(1) 
(1\ 

Q) 

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes. segundo 95' 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado 00 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua propostêt 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. ~ 

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo 
acompanhada pelos demais licitantes. \O 

Q) 

i 
C11 
w 

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e ~ 
anexado aos autos do processo licitatório. ;-

5.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 

5.21.5. Ê facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicltação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
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6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condi~ões de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, da 2021, legislação 
correlata e no item 2.7 deste Edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros : :r: 

!l> 
(/) 
::r 

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores; ~ 

b. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CElS), mantido ~ 
pela Controladoria Geral da União, 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;? 
ordenarPor=nome&direcao=asc; e 

e. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). mantido pel 
Controladoria-Geral da União 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep? 
ordenarPor=nome&direcao=asc. 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou.., 
em caso de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de se 11) 

sócio majoritário. por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n 
8.429, de 2 de junho de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrência 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude po 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à su 
desclassificação. 

6.3.3 . Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado i cn 
inabilitado, por falta de condição de participaçêo. ~ 

w 

~ 
6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de cr 

habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz 
jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.6 e 3.6 deste Edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
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6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7 .1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência; 

6. 7 .3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; :r 

<» 

"' ;;r 
{/') 

6.7 .4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela ~ 
N 

Administração; 

6. 7 .5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibi lidade d 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pe 
Administração. 

6.8.1. A inexequibi lidade, na hipótese de que trata o caput, só 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto d 
oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso d 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuada 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto e Q) 

seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação dé" ..,, 
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será i 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores ~ 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. ~ 

!l 

6.11. Erros no preenchimento da plani lha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá, ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção 
a indicação de recolhimento de impostos e contribuiçõ,es na forma do Simples 
Nacional. quando não cabível esse regime. 
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7, DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7 .1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lel n2 14.133, de 
2021. 

7 .l.l. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal. soda! e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral. :r: 

Q) 

"' :::r 

7 .2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcíonem ~ 
no Pa(s, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos ; 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7 .2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que nã 
funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro d _ 
preços. os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por traduto. 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n2 8.660, d 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelo 
respectivos consulados ou embaixadas. 

7 .3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitaçã 
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cad 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida 
será observado o somatório dos valores de. cada consorciado. (O 

7 .4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados e 
original ou por cópia. 

7 .5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos po 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registr 
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n2 14.133, de 2021. (O 

7 .6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende ao 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma do inciso Ido art, 63 da Lei n2 14.133, de 2021. 

7 .7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a ;f 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com ~ 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

7 .8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7 .9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral. nos documentos 
por ele abrangidos. 
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7. 9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requi-sitos mediante apresentação dos documentos ,originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. 

7 .10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no Registro Cadastral e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à :i: 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem ~ 
::r 

desatualizados. C/) 
:i: 
)> 

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. ~ 

"'C 
(/) 

' 7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãoi 
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fin~ 
de habilitação. ~ 

;, 
co 
o 

7 .11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam} 
contemplados no Registro Cadastral serão enviados por meio do sistema, enít 
formato digital, no prazo mínimo de duas horas, prorrogável por igual períodog 
contado da solicitação do pregoeiro. ~ 

Q. 
N 
õi' 

7 .12. A verificação no Registro Cadastral ou a exigência d.os documentos nele nã~ 
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. ~ 

Q) 
co 
o 
O' 

7 .12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Term~ 
de Referência somente serão exígidos, em qualquer caso, em momento posterio& 
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. ~ 

N 
O' 
.i:,. 
(1) 

7 .13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida * 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligênci~ 
(art. 64 da Lei nº 14.133, de 2021), para: ~ 

"' 

N 

0) 

7 .13.1. complementação de informações acerca dos documentos Ja ~ 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à ~ 
época da abertura do certame; e 

7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 
de recebimento das propostas; 

7 .14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7 .15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
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,classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, 
observado'o prazo disposto no subitem 7.11.1. 

7.16.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos 
de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, 
após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7 .17. A compróvação de regularidade: fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não :x: 

"' como condiçã_<?__para _p~rticipação na licitação. --====- ! 
:e 
> 
N 

7 .18. Após o término do período destinado ao envio de documentação (habilitação ~ 
ou proposta) especificado nos itens 7.11.1, a inclusão de novos documentos pod 
ser permitiçla ap~nªs por meio de diligência, nos seguintes cas~: 

1) Para atualizar documentos cuja validade expirou após a data d 
recebimento das propostas; 

li) Para submeter documentos. declaratórios emitidos exclusivamente pel 
licitante; 

Ili) Para verificar as condições de habilitação ou de classificação do licitante 
levando em conta fatos ou condições q~e já existiam antes da abertura da licitação. 

7.19. A decisão de realizar diligências é tomada pelo Agente d 
Contratação/Pregoeiro, com base em fundamentos claros e após consulta ao 
setores administrativos relacionados ao objeto da licitação. Esta decisão nã 
estabelece um direito subjetivo ao licitante para a inclusão de documentos após 
prazo definido nos itens 7.11.1. _ 

7 .20. A submissão de documentos complementares, substitutivos o 
esclarecedores,. através de diligência, deve ser efetuada conforme descrito no ite 
7 .11.1. Expirado o prazo sem o envio da nova documentação, a oportunidade d 
anexar novos documentos é encerrada de forma definitiva, resultando n 
'inabilitação ou desclassifica_ção do_ pacticipante do processo fücitatório. 

8. DOS RECURSOS °' .i:. 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitac;ã-0 !3 
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o ~ 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. ~ 

8.2. O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

8 .3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o 
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em 
campo próprio do sistema. durante o prazo concedido na sessão pública, não 
inferior a 10 minutos, sob pena de preclusão; 
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8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no pra-zo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a :i:: 

qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez} dias úteis, contado do ; 
recebimento dos autos. ~ 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

ª 8. 7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantef 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgaçã~ 
da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementoi 
indispensáveis à defesa de seus interesses. l 

N 
o:, 
o 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou di 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. i 

g 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis dl 
N 

aproveitamento. ;, 
o:, 
R> 
o 
o 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessado% 
no sítio eletrônico compras.m2atecnologia.com.br. ê? 

00 
er­
a. 
o, 

õ 
R> 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES ~ 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ot.t 
culpa: ~ .... 

a, 
w 

)> 
N 

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou nã<Y' 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante f 
o certame; ~ 

~ 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 
após a negociação; 

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 
exigível; 

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou 
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Edital; 
9.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do 

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem Justificativa, a ass,nar o contrato ou a ata de 
registro de preço; ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; :z: 

0.> 

"' ::r 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ~ 
ou prestar declaração falsa durante a licitação ~ 

9.1.5. fraudar a licitação 

9 .1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 
natureza, em especial qua11do: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1. 7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, se 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1. advertência; 

9.2.2. multa; 
°' ,l> 
Ul1 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e ~ 
e.,., 

& 
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto a-

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
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9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. :r 

QI 

"' ';j' 

(/) 

9.4.1. Para as infrações previstas dos itens 9.1.1 a 9.1.3, a multa será de ~ 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. N 

':T 

9 .4.2. Para as infrações previstas dos itens 9.1.4 a 9.1.8, a multa será de 15°/cã 
"' a 30% do valor do contrato licitado. !:::: 
i 
e.: 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração det 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente oi 
não, à penalidade de multa. ~ 

QI 
a-
~ 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado n~ 
prazo de 15 {quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. ~ 

QI 
a. 
N 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsáve 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 9.1.1 a 9.1.3~ 
quando não se justificar a Imposição de penalidade mais grave, e impedirá ~ 
responsável de lícitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta é; 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo praz ai 

máximo de 3 (três) anos. ~ 
i 
N 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidadet 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas doi 
itens 9.1.4 a 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos iten w 

9.1.1 a 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançã 
de Impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no °' 
§52 do art. 156 da Lei n2 14.1331 de 2021. * 

w 
n> .... 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de ~ ;-
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo a-

estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
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quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

I 
a, 

"' =r 
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção ~ 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias ~ 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias g: 
úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou d 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9 .14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hip6tes 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularídad 
na aplicação do art. 164 da Lei nQ 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido at 
3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado e 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três} dias úteis, limitado ao último dia úti 
anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por form 
eletrônica, pelos seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem 
previstos no certame. "' .i,. 

C1\ 
w 
~ 
(1.) 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida ;-
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do e­

processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente qúe 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação 
contratação. 

não implicará direito à :i: 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança dcã 

~ ~ 
contrataçao. .!:! 

...... 
< a 

11.6. Os licítantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suai 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses! 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatórío. ~ 

o 
Ql 
CT 

"' 11. 7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-sei 
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazo~ 
em dias de expediente na Administração. ~ 

a. 
N ;-

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenc1a1s não importará cg 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato~ 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. ~ 

CT 
O) 
a­
a. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ote; 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. ~ 

t 
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional dEfi 
Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônic~ 

a­w 
QI compras.m2atecnologia.com.br. 

11.11. Integram este Edital. para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - Termo de Referência 
ANEXO 1. 1 - Estudo Técnico Preliminar 
ANEXO li - Minuta de Termo de Contrato 

lguatu/CE, 17 de outubro de 2025 

Breno Teixeira lbiapina 
ORDENADOR(A) DE DESPESAS 
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ANEXO 11 - MINUTA DE CONTRATO 

PR.OCESSO AD'11t"ISTRATIVON200015.202S0730/0001-02 

PROCESSO LICIT.ATÓRIO N2 

'TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI 
A t . , . • t •. t f t t t , , . • • • • · --- • 1 1 t I t I t ... 1 .. 1 e, 1 t I t ... • •• ■ • •-A E 
EMPR.ESA .. 1 ............................................... , 

QI 

O(A) --, com sede no(a) --, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o --, neste at ~ 
representado(a) pelo(a) Sr(a) BRENO TED<EIRA IBlAPINA, Matrícula Funciona . 

l,Q 

ni --, doravante denominada CONTRATANTE, E! 
o.(a) ····•• ....... ... ..... ,r.n••··• .. ·n••··.......... inscritota 
n·o " ..... ! ....... , ...... ........ ................. , sediado(a 
no(a) ...... .. ,. ..................................... , doravante designada CONTRATADA . .., 
neste ato representada pelo(a) Sr.{a) ..... , ........................................... . 
portador(a) do CPF nº ...................................... H•••nn, tendo em vista o qu 

1') 

consta no Processo nª 00015.20250730/0001-02 e em observância à 
disposições da Lei riª· 14.133, de 202le na Lei n2 8.078, de 19:90 - Código d 
De"fesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato 
decorrente do Pregão EJetrôni-eo ng 202507300'2-SAAE, mediante a 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRtMEl'RA - DO OBJETO 

(I> 

l.L O objeto do presente instrumento é a é) Serv.iço Autônomo de Água e 
Esgoto (SAAE) necesslta .de Barco. Motor, Coletes salva vidas e flutuadores 
para garantir a operação e manutenção eficaz e segura das atividades 
reJacionadas a9 abastecimento de água em áreas de difícíl acesso, 
assegurando ~ segur~nç·a das equipe$ e a continúidade dos s~rviços 
essenciais em conformidade ·com as normatJvas vi~entes., conforme 
especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de 
R:aferência. 

1.2. Objeto da contratação.: 
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1.3. São anexos a e•ste instrumento e vinculam esta contratação, 
independentemente de transcrição: 

1.3.l. O Termo de Ref~rência; 

l .~.2. O Edital da l)citaç:ão; 

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos docume_ntos suprac,itados. 
:e 
"' ~ 
"' 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO ~ 
' ~ 

2.1. O prazo de vigênda da contrata~ão é de de 12 meses , contados da da~ .$' 
de assinatura do córítrato, na fqrma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. ·. 

2.1.1.0 prazo de vigência se.rá .automaticamente prorroga-dq 
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído n · 
período firmado acima, ressalva'das as providências cabíveis no caso d 
c:ulpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MOO.ELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo d 
gestão, assim como •OS prazos e condições de conclusão, entrega 
obsérvação e recebiment9 do objeto constam no Termo de Referência 
anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - l>A SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do ob.reto contratual, cortform 
estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUINTA• DO VALOR 

5.J, O valor tota.l da contratação é de ........................................ ,. ... .. 
( • •• •~• • •••••••• •r• ... • • ••• • ••••tí••••• .. ••• •• •• • .. ,.•)• 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas 0,.rdinátias dlretas e 
ír:tdir~tas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhíst.as, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro, e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
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5.3. O valor acima é meramente estimativo, de fOrma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dps quantitativos efe(lvamente 
forneddos. 1 

CLÁUSULA SEXTA • PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao cmntratado e demais condições a ele 
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este i 

_::r 

Contrato. ~ 
~ 
QI a, 

;r e. 

CLÁUSULA SÉTIMA• DO REAJUSTE ,;g 
t 

7.1. Os pfeços inicialmente contratados sãô fixos e irr,eajustáveis no prazo dEt 
um ano contado da data do orçamento estimado, erhl9 de ágosto de 2025. : 

7 .2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido d~ 
CONTRATADO, os preç-0s iniciais serão reajustados, mediante, a aplicaçãof 
pelo CONTRAT~NTE, mediantê aplicação do indice Nacional de Preços adíi 

(D 

Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigações irndadas f 
concluídas após a ocorrência da anualidade. ! ... 

a, 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo d.e 1 (umg 
. . ~ 

ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. i 
n 

7 .4. N.ó caso de atraso ou ,não divulgaçã.o do{s) índice ,(s) de reajustamento, ci 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATA_DO a importância calcufada pela últimcig 

~ 

variação conhecida, liquidando a diferença. correspondente tão logo seja{mfb 
divutgado{s) o(s} índice(s) deftnitivo'(s). ~ 

-.;i 
01 

7.5. Nas aferiçõ~s finair, e(s) índice(s) utilízado(s} para reajuste será(áo)i 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).. ~ 

7,6. Caso o{s) fndite(s) 1estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto('S) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substitl!içã·o. o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela i 
,le.gislação então em vigor. 

7 .7. Na ausência de previsão legal quanto a.o índice substituto, as pa'rtes 
eregerão novo índice •oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por mejo de termo adltivo. 

7 .8. O reajuste será realizado por apostilarnertto. 

8. CLÁUSULA OITAVA•- GERENCIAMENTO DE RISCOS 
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8.1. lntegra·ção do Mal)a de Gere·ndamento de Riscos 

O presente contrato integra, e.orno parte obrigatória, o Mar>a de 
Gerenciamento de Riscos , documento que detalha·: 

• Os riscos identificados nas etapas d.o processo de contratação e gestão 
contratval; 

• As medidas preventivas, atenuantes e de c,ontíngência permitidas para 
mitigar os riscos; 

• A alocação de responsabilidades entre as partes; 
~ 

• As estra~égias de monitoramento, supervisão e controle dlJrante q ~ 
vigilância contratual. 

8.2 .. Alocação de Responsabilidades 

As responsabiHdades pe.là gestão de riscos são atribuídas da seguint 
forma; 

• Ao contratá.r\ cabe: 
• A gestão e mitigação de riscos operacionais e técnicos relacionados ' 

execuçã.o do objeto; 
• A comunicação tempestiva de falhas ou faterres de r:rscos dete~tado 

durante a execução, 
• À contratante , cabe: 
• O gerenciamento de riscos administrativos, leg_ais e regulatórios; 
• A verificação contínua das condiç9es contratuais e o cumprimento da 

ações preventivas e contingendais descritas no Mapa d 
Gerenciamento de Riscos. 

8.3. lrnplementa~ão de Medidas Preventivas e Contingenciais 

As partes c.omprometem~se a implementar as medidas descritas no Mapa d 
Gerenciamento de Riscos, de qcordo com as seguintes parâmetros: 

• Execução das medidas prev,entivas conforme o.s prazos e condiçõe 

previstas no contrato; 
• Adoç-ã·o de checklists como ferramenta de verificação pataa etàpas 

críticas, conforme previsto no Mapa de Gerenciamento de Riscds; 
• Comunicação tempestiva e registro formal de config·urações 

necessáriéls, falhas bloqueadas ou riscos contr~tiz-a.do~; 
• Execução imediata de medidas de contlng-ênc:ia em casos de riscos 

classificados·eomo altos ou críticos .. 

·a.4. Execução de Medidas dê Contingência 
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Em caso de concretização de riscos classificados como altos ou críticos, as 

partes deverão executar as medidas de contingência previstas no Mapa de 
Gerenciamento de Riscos, observando as seguintes parâmetros: 

• As medidas deverão ser iniciadas imediatamente após a identificação 
do risco; 

• As ações serão realizadas de forma a mitigar os impa·ctos negativos 
sobre a execução contratual; :e 

a, 

• Sempre que possível, serão adotadas medidas que assegurem a ~ 
<n 

continuidade da execução do contrato; ~ 
• As ações realizadas deverão ser registradas formafmente, incluindo os:r ~ 

resultados obtidos e ajustes realizados. 

8.5. Monitoramento e Revtsão do Mapa de Gerenciamento de Riscos 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos será monitorado continuament 
durante a vigência contratual. As revisões serão realizadas sempre que: 

• Novos riscos são identificados; 
• Alterações ocorrerem nas condições contratuais ou de execução; 
• o contrat.ante identific:a a necessidade de ajustes nas medida 

preventivas ou contingenciais parà garantrr a eficáela d 
gerenciamento de riscos. 

8.6. Reequilfbrío Econômico-Fina-nceiro 

A c,oncretiiação de. eventos previstos no Mapa de Geréncíatnento de Risco 
qt,Je resultem em impado ,ecariômrco-financeiro _sígnificativ9 podera ~nseja 
o reequilíbrio contratual, desde que apresentado o disposto na hegislaçã 
vigente e de acordo com a alocação de responsabilidades definidas nest . 

cláusul~. 

8.7. Contratual 

Nas hipóteses de cbncretiza-ção de riscos previstos no 
Gerendamenfo de Riscos que inv,iabilizam a tontinu'ida·de da 

& contratual, 8$ partes quiserem,. de forma conjunta e. fundamentada, "' 
Resolução proceder à rescisão ambiental do contrato, com a· suspensão do 
termo de resdsã'o conbatual que contempla,: 

• A identificação dos riscos que motivaram a rescisão; 
• A avalfação de pendências. responsabilidades é cbntrapartldas, 

obs.ervada a legíslação aplicável; 
• O çumprimento das obrigações exigiôas pelas partes, se cabível. 

8.8. Penalidades por Descumprimento 

SERVIÇO AUTÔNOMO OE ÁGUA E ESGOTO OE lGUATU 
R.ua: Engº. Wlton Correia lima. 772 - Arado - CEP 63502-108 • IGUAT~ - Fone-/F!U( {88) 3566-TTOQ 

CNPJ; N° 07 .508,138/00(11:-45 - CGF: 06.672.531·3 

m 
"' <C) 

~ 
<I> m· 
a, 



~~1)1.LIC!~<¼, 

,;l~~-- g ri~·. -
0

RÚ8RICA · g 

~~ : ~ ~ 
º" ~~ ,. 

O descumprimento das obrigações previs.tas no Mapa de Gerenciamento de 
Riscos sujeitará a parte infratora às deliberações contratuais, que incluem: 

• Advertêncías, em caso d-e falhas leves; 
• Multa-s proporcionais aos danos causados; 
• Resçísão contratual, em situações graves,. sem prejuízo de oµtras 

deliberações previstas em lei. 

8.-9, Transparência e Publicidade :i: 
~ ::,;-

As informações do Mapa de Gerenciamento de Riscos serão registradas e ~ 
disponibiliza-das nos canai's oficiais do contratante, garantindo~ ~ 

a, 

• A transparência das ações prevent1vas e contingenciais empregadas; J g, 
• O alinhamento com as meihores práticas de governança e gestã 

pública; 
• A conformidade çom as exigências legais aplic.áveis. 

CLÁUSULA NONA ~ DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

~-1. São obrigações do CONTRATANTE: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pel 
CONTRATADO, de a.cordo. com o contrato e se-vs anexos; 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecida.s no Term 
de R~ferência; 

9.1.3. Nottftcar o CONTRATADO, por ·escrito, sobre vícios; defeitos o 
incorreções vertfica.das no 9bjeto fornecido, para que seja por el 
substituído, repatado ou corrigido, no total ou ern parte, às suas expensas: 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e 
cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO; 

9.1.5. Comunicar a empresa paca emi.ss-ão 'de Nota Fiscal no que 
pertine à parcela incontroversa da execução cto objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a ex-ecução do ~ 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantldade, conforme o art. 143- da 
Lei n!? 14.13-3, de 2021; 

9.1.6. Efetvar o pagamento ao CONTRATADO do valor <;orrespondente 
ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 
presente Contrato; 

9.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções prevista:s na lei e neste 
Contratai 
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9.1.8. Cientificar o órgão de represehlaç_ão judicial do{a) SERVlcO 
AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAEpara adoção das medidas cabíveis 
quando do des-cumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

9.1.8.1. Expficitamente emití'r decJsão sobre todas as solidtações 
e rec.Jamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
prot.elatórios oLI de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. if 

-t/1 

9.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data ~ 
::t: 

do protocolo, a Administração terá o pFazo: de 10 (dez) dias, admitirla a ~ 
01 

prorrogação motivada por igual .perío~o. . . . . , . i ~ 
9.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equ1hbn , 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de- 10 (dez 
dias. 

9.1.10. Notificar os emitentes das ga,rantias quanto ao início 
processo admínistrativo para apuração de desçumprhi1E!"nto de cláusula 
contratuais, 

-9,2. A Administração não responderá por quaisquer compromisso 
assumidos pelo CONTflATAPO com terceiros, ainda que vínculados 
exe·cução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros e 
decorrência de ato do CONTRATADO, de seus" empre.gados, prepostos o . 
subordinados, 

Cu\USULA DÉCIMA· DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes dêst 
Contrçito e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os risco 
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguír dispostas: 

10.1.1. Responsabilizar-se pelos \fÍcios e canos decorrentes do objeto, g­

d'e acordo com os artjgos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 8; 

Cons-umidor; 

10,1.2. Comunicar ão CONTRATANTE, no prazo máximo de. 24 (vinte e 
quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibllltem o cumprimento do pra:zo previsto, com a dev.lda 
comprovação;· 

10.L3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do 
contrato ou autoridade superior e prestar todo ·esclarecimento ou informação 
por eles soncitados (Inciso li do, art. 137 da Le,i ng 14.13-3, de 2021); 
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10.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 
bens nos quais se verificarem vicias, defeitos ou incorre,ç'ões resultantés da 
execução ou dos materiais empregados; 

10.l.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 
execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

i 
fiscalização ou o acompanhamento da execução cóntratual pelo ~ 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos paga(ilentos devídos ! 
ou da. garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos s,ofrrdos; "' 

'3' Q. 
::l' o 

10.1.6. Quando não fdr possível a verificação da regularidade n 
Sistema de Cadastro de Fornecedores, o CONTRATADO deverá ent.regar a 
setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal .o 
instrumento de cobrança equivalente para fins de pag,amento, os seguinte 
documentos: 

10.1.t,.l. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

10.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e 
Dívida Ativa da Uritâo; 

10.1.6.3. Certídqes que comprovem a r-egularidade perante 
Fazenda Estadual ou Distrítal do domicílio ou sede do CONTRATADO; 

10.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

10.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT}; e 

10.l.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante 
Fazenda Municipal; 

10.1.7. Responsabilizar-se pelo curnprim_ento de todas as obr(gaçõe 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comercia}s e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência nãe transfere a responsabilidade ao 
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato~ 

10.1.8,. Comunicar ao Fiscaj do contrato, no prazo de 24 (vinte e 
qu~tro) horas. qualquer oçorrência aAormal ou acidente que se verifique no 
loc;al da execução do objeto contratl.la.l. 

l0.1.9. Pàralisar, por determina-çã·o do CONTRATANTE, qualquer 
atrvidade que nãô esteja s-endo executada de acordo com a boa técnica o.u 
que poAha em risco a segurànça de pessoas ou bens de ter,eeiros. 

10.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigíqas 
para habilitação na licltaçã.o, ou para qualificação, na ficitqção; 
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10.1.11. cumprir, durante todo o período de exetução do contrato, a 
reserva de cargos prevista em lei para p'ess_oa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as resen(as de 
cargos previstas na legislação {art. 116 da. Lei n2 14.133, de 2021); 

10.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a· d.éusula 
acima, no prazo fixado pet-o fisca l do contrato, com a Indicação dos 
empr-eg.ados que preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. :e 

J 116 da Lei n2 14.133, de ,2021); 

b 
. ~ 

10.1.13. Guardar sigilo so re todas as informações obtidas em ~ 
decorrência do cumprimento do contrato; [ 

10,1.14. Cumprir, além dos postulados legais vi-ger1tes de ârnbitl 
federal, esta.dua·I ou municipal, às normas de segurança do CONTRATANTE; i 

. ~ 

ti> 

10.1.15. Apresentar '.ficha técnica do produto, ou laudo técnlco, ol! 
certificação ou outro documento. que venha a ser solicitado pel~ 
CONT~ATANTE para tomprovaçâo do atendimento às cláusulas di 
s.ustentabilidade contlda no Termo de Referêncía. ~ 

"' 
10.1.16. Submetet previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, par~ 

análise .e apr:ovação~ quaisquer mudanças. no.s métodos executivos qu~ 
("j 

fujam às especific~ções ,do Termo de Referência e demais oocumentos déf 
contrataçâo. í 

(") 

1 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMElrtA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1.Não haverá exigência de garantia contra1tual da execução. 

11.L Não haverá exigência de garantia contratual da· execução. 

~ 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa o lidtante qu·e praticar quaisquer d'as 
hipóteses previstas no art. 155 da Lei h 2 14.133, de 20.21, quais sejam:-

a) Der ca,usa à ine~étl;,lção pàrciai do contrato; 

b) Der causa à ine,Xecu~ão parcial do .contrate:,, que cause grav~ dar:io à 
Administração ou ao fundonamento dos serviços públicos. ou ao interesse 
coletivo: 

e) Der causa à ine?(ecuçã.o total do contrato; 

d) Ensejar o retaroamento da execução ou da, entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 
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e) Apresentar dedaração ou documentação falsa exig.ida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou 
execução do contrato; 

f) Fraudar -a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

h) Prati-c:ar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n'º 12.846, de 12 de ! 
agosto de 2013. ~ 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pela,s infrações administrativas acim 
descritas as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertênc:i.a, quando o CONTRATADO der causa à inexecuçã . 
par-cíal do contrato, sempre qu~ não se Justificar a imposição de penalidad 
mais grave (§22 do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021); 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadçis a' 
conqutas descritas nas alíneas de 11b", "e" e "d" do sub item acimà .dest 
Termo de Contrato, sempre .que não se justlficar .a imposição de penalidad 
mais grave (§42 do art. 156 da Lei n" 14.133,de 2021); 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, qu: 
impedirá o responsável de Ucitar ou contratar no âmbito da Ad.ministraçâ 
Pública _direta e indireta de todos os entes federativos, pelo pra:z:o mínimo d 
3 (três) anos e máximo d~ 6 (seis} anos, nos casos dos subitens ºe" a 'lh'i 
bem como nos demais casos qu,e justifiquem a imposição da penaHdad 
mais grave (§S·O da art. 156 da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.2.4. Multa: 

12.2.4.1. Moratória de 1 % (um por por e.ente) por dia de atras 
injustlftcado sobre o valor- da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta 
dias; 

12.2.4.1.L o atras_o superior a 30 {trinta) d1as autoriza a 
Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 
cuniprimento irregular de -suas clátlsu\:as, tonfctme dispõe o Inciso , do art.. 
137 da Lei n2 14.133, de 2021. 

12.2AL2. Compensatória de 15% (quinze por cento} sobre o valor 
total do ctontrato, no caso de inex:ecução total do objeto; 

12.3~ A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
CONTRATANTE (§9º do art. 156 da Lei n-0 14.133, de 2021). 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE lGUA TU 
Rua EnQ°. Wlton correia Uma, 712 - Prado - C_EP 63502· f08 - IGUA ru-ce -Forie/Fax (138) 3566, 7700 

CNPJ: NO 01.508.138/0001-AS • CGF: 06.672.531·3 

O\ 



~~ -· 

\ ..• w~ 
a: 0 
\t R0BRICA~FT-~; A E 

._ .~-:::rUMffl ..... .. -
- -·.. <, 

12.4. Todas as s.anções previstas neste Ter,mo de Contrato poderão ser 
apliaadas cumulativamente com a multa (§7õ do art. 156 da Lei n2 14.133,, 
de 2021}, 

12..-4.1. Antes qa aplicação da multa s·erá facultada ç3 defesa do 
tnteressado no prazo de 15 (quinze} dras úteis, cantad0 d-a data de sua 
intimaçãd (art. 157 da Lei nº 14.133-, de 2021.): 

12 .4.2. Se a mult'a ap.licada e as i1ndenizações cabíveis forem ~ 
super.iores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo ~ 
CONTRATÀNTE ·O éONTRATADO, afém da perda desse va'lor, ·a difere11ÇB será ~ 

"' descontada da ga'rantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ -Bºdo artâ' [ 
156 da Lei nº 14.133, de 2021); ~ 

1 ' ::;: 

12..4.3. Previamente ao en'ca_minhamer'#> à. coórançêl judicial, a multei 
poderá ser recolhida admlnistrativamente no prazo máximo de XXX (po~ 

1 .. .. !!.. 
extenso) dias, a contar da d·ata da recebimento da comunicação envlad~ .... 
pela autoridadé competente. ~ 

Q), 
1.0 

12.5. Todas . as sanções previstas neste ·contrato .poderão ser apllcadat 
cumulativamente com a rmulta (§ 72 do art, 1516 da Lei nº-14.133, de 2021). ~ 

•- m. 
a, 

12.6, A aplicação das sançêes realizar-se-á em processo administrativo qu~ 
assegur.e o contraditório ~-a ampla defe_sa do CONTRATADO, observandotsf 
o procedimento previsto ho caput é parágrafos do att. 1~8 da Lei nQ 14.133i 
de 202'1, para as penalidades de impeqímen~o d~ Udtar -é contrç3tàr e d& 

(l) 

deçlaraçãp de.inidoneidade para licitar ou contratar; -~ 
,o. 

12.7. Na aplicaçãà das sanções serão considerados (§l 0 • do qrt. 156 da Lei ni 
14 .. 133, de 2021): ~ 

12.7.1. A n-atureza e a gravidade da infração cometida; 

12.7.2. As peculiarid·ades ·do, caso contreto; 

12.7.3. As circunst~ncias agravantes ou atenuaotes; 

1-.2.7.4. Os danos qu:e dela provi'erem para 6 CONTRATANTE; 

gi 
U'I 

~ 
"' 

12.7 .. 5. lmp1a·ntação ou o aperfei.çoa,mento de programa d.e 
integridade, ê:onforrne nprmas e oríenta,çôes dos -órgâos de controle. 

12.8. Os atos previstes como Infrações administrativa$ na Lei n2 14.133, de 
2021, ou em outras leis de lkitações e contratos da Administração Pública 
que tarnbém sejam tiJ>.iftcados comer ato.s lestvos na Lei n2 12.846, de 2013, 
serão apurados ~-julg..ad~s conju_ntarnente, nqs mesmos autos, observç1dos o 
rito procedimental e au~or idade competente• definidos na ref,erida Lei (art. 
159 da Lei nº 14.133 , de. 2021); 
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.. li.9. A personalidade jurídicp. do CONTRATADO poderá ser descQnsiderada 
sempre que utHiz_ada com abuso do direito pçffa facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato. ou p~ra 
provocar confusão patrimonial. e, nesse taso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídka serão estendidos aos seus administrad'ores e 
sódos com poderes de administraç~o, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo rama com relação de coligação ou controle, de fato ou 

::i:: 
de direlto1con:, o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o ; 
contraditório, a ampla defesa e a obrlgatóriecf~de de análise jurídica prévia ~ 
(art. 16!> da Lei nº 14.133, de 2021); I· 
12.10" O CONTRATANTE deverá, ne prazo máximo 15 (quinze) dias útei J ~ 
c,mtado da data de aplicação da sanção, inform·ar e manter atualizados o 
dados relaUvos às sanções por ela aplicadas, para fins de pub.lkidade n -
Cadastro Naci-onpl de Empresas lnídôneas e Suspensas (Ceis) .e no Cadastr 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Pode 
Executivo Federal (art: 161 da Lei nº 14.1:33, de 2021). 

12.lL As sanções de Impedimento de licitar e contratar e declara<;ão d 
inldoneidade para lidtar ou contrê3tar são passíveis de reabilitaç_ão na form 
do art. 163 da Lei n12 14'-133, de 2021. 

12.12. Os débitos do contratado para com a Adfninistraçã:o CONTRATANTE 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não ihscritos e 
dívida atJva, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com o 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes éeste mesmo contrato o · 
d.e outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesm 
órgão ora CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTl'JÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato-se extingue quando curnpríttas as obriga_ções de ambas a 
partes, a.ind~ que isso ocorra antes do pràzo estipulado para tanto. 

13~2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigênçia 
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em qu_e deverá a 
Administração provràenciar a readequação do cronograma fixad.o para o 
contrato. 

13.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato réferida no 
item anterior decorr.er de c.utpa do CONTRATADO: 

13.3.L Fiçan~ ele constituído em mora. sendo-lhe aplicáveis as 
respectivas sanções administrativas; e 
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13.3.2. PQderá a Aaministraçã.o optar ;peía extinção do contrato ·e, 
nesse caso, adotarâ as medidas admitidas em lei para a continuidade da 
execução contratual. 

13.4. O co·ntrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou i)ntes do prazô nele fixado., por algum dos motivos previstos 
no artigo 137 da Lei nt 14.133, de 202l. bem como amigavelmente, 
assegurad.os o contradltór(o e a ampla d·etesa. :r 

a, 

13.4.1. Nesta hipótese. aplicam-se também,.os artigos 138 e 139 da Lei ! 
n2 14.133, de 2021. ~ 

. . ~ 
13.4~2. A alteração sodaJ ou a modificação da finalidade ou dtg c:i. 

estrutura da empresa não ensejará a resdsâ·o se não restringir sul: 
capacidade de concJuir o Cehtrato. ! 

. ~ 

li) ' 

13.4.2.1. Se a <Jperaçâo implicar mudança da pessoa Jurfdicrt 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para -alteração subjetiva . i 
13.S. O termo de rescisão-, senipre que possível, será precedido: ! 

UI 
tJI 

13.5.1. Balànço dos eventos çontratuais Já curl)pridos ou parcialmentt 
"d cr cumpn , os· t 

f ~ 

13.5.2. Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos; i 
~ • u . 8: 

13.s.~. lndenizaçoe~ e multas. f 
13.6. A extinção do Contriato não configura óbice para o reconhecimento d<i 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será .co.ncedidàil 

t:1-

indenização por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei n~,. 
14.133., de 2021). ~ · 

. ~ 

~ 

~ 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA UI 

14·.1. As despesas d·ecorreBtes da presente contratação correrão à conta de 
recursos espedficos consi.gnados no Orçamento, na dotação 

14.2. A dotação relat'Lva aos exercícios flnance-ir:os subsequentes será 
lnciicada após aprovação cfa Lei Orçamentária respectiva e líberação dos 
créditos correspondentes. med ià nte apostila roento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos peto CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na J..ei nç 14.133, de 2021. e eternais normas federais 
aplicáveis e1 subsidiaria(,nente, segundo a-s disposições contidas na Lei n2 

SERVlÇO AUTÔNOMO OE ÁGUA E ESGOTO DE IGUATU 
Rua En!t'-. Vllílton correia lima. 7'(2.- Pra.do- CEP 63502-lt>S- IGUAT\.J·CE • Fõne/Flàl< (88} ~66-J70 

CNPJ; Nº 07.508,138/0001·45 • CGP: 06.672;531·3 
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8.078, de _1990,, Código de Defesa do Consumidor, e normas e pnncípros 
gera,s dos ,çontratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SE)(TA - DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais atterações contratuais reger-se-ão pela discip.lina dos arts, 
124 e se,guintes da Lei nº 14.1331 çle 2021. 

:i:; 

16.2. O CONTRATADO é obrigado · a ace.itar, nas mesmas condições ~ 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem neces,sár\os, até o ! 
Umite· de 25% (vinte e cinco por cehto) do valor inicial atualizado do ~ 

:;,- a. contrato. $i- ~ 

16.3. Re.gistros que não· caracterizam alteração do contrato podem se· 
realizados por sin,ples <1postila, dispensada a celebração de termo aditivo 
na forma do art. 136 da Lei ng 14.133, de 2021. 

CLÁUSUlA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLJCAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar ·a publicação dest 
instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na form 
prevista no art . . 94 da Lel n2 14.133, de 2021, bem como disponibilizar est 
Termo de 'Contrato no sítio oficial do{~)SERVlcO AUTONOMO oe AGUA 
ESGOTO .. _SAAEna rede mundial de computadores (tnternet}, em atenção a 
§22 do. art. 8º da Lei n.Q 12.527, de 2011. e/e o indso V do §32 do art. 72 d 
Decreto n2 7 .724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.l. É eleito o Foro da Comarca de lguatupara dirimir os litígios qu 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que nã.o possam se 
compostos pela conciliação, conforme §12 do art. 92 da Lei n2 14.13.3, d 
2021. 

(GUATU/CE, 

Responsável legal da CONTRATANTE 

SERVIÇO AUTÔNO~O DE ÁGUA E ESGOTO OE IGUA TU 
Flua- Eng<>. Wilton Correi~ l.ima, 772 - Prac.fo - E:6P 63502-108-- {GUATU,CE- - Fone/Fax (88) 556&-noo 

CNPJ~N"'07.50B.138/0001-45- CGF: 0,6.672,531-3 
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Responsável legal da CQNTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
l._. ____________ __.;;. ____ _ 

2 ' 1 

r • 
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